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PRORROGAÇÃO / RECONDUÇÃO

Sr.
(NOME)
[bookmark: _GoBack]Reitor(a) da UFG


Na condição de Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD), designado por meio da Portaria nº XXXX, de XX(dia) de XX(mês) de 2020, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em XX(dia) de XX(mês) de 2020, objeto do Processo nº 23070.00XXXX/20XX-XX, que trata sobre (relato sucinto sobre o objeto/fato do processo), e tendo em vista que o prazo para conclusão dos trabalhos encerra-se no próximo dia XX/XX/202_ ou encerrou-se no dia XX/XX/202_, venho respeitosamente, com fulcro no art. 76, §§ 3° e 4º, da Portaria Normativa CGU n.º 27/2022, SOLICITAR PRORROGAÇÃO/RECONDUÇÃO do prazo dos respectivos trabalhos por mais 60 (sessenta) dias, para apuração devida dos fatos e conclusão dos trabalhos.
Informo os atos praticados por esta comissão até a presente data: instalação dos trabalhos, oitiva de testemunhas e outros procedimentos administrativos necessários para a instrução e andamento dos autos (relatar brevemente as atividades já desenvolvidas).
Por fim, esclareço que em virtude (Em caso da Comissão Processante estar sem prazo vigente no momento deste pedido de Recondução, explicar o motivo para a não execução de atividades da Comissão no interstício em que ficaram sem Portaria vigente).

Respeitosamente,



Assinatura do Presidente ou Secretário diretamente no documento do SEI




	OBS.: A presente Comissão fica ciente de que não poderá realizar nenhum ato neste processo, enquanto não for publicada nova Portaria. 
A publicação só é contada a partir do momento em que na Portaria constar o box no canto superior direito “Boletim de Serviços em XX/XX/XXXX”. 
(Essa observação deve ser excluída quando da inserção do pedido no SEI)
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